
1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA Nº 
1037/2023-HEMU AO CONTRATO Nº 9-12582-SERV-10-
2023-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO IGH E H2 TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.

__________________________________________________________________________________
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado

neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa H2 Tecnologia e 

Serviços Médicos LTDA, 04.189.941/0001-76, com sede na Rua 22, nº 431, Setor Oeste, Goiânia/GO, 

CEP: 74.120-130, representado neste ato pelo Sr. Jair Rodrigues de Oliveira Júnior, inscrito no CPF n º 

055.640.941-82, doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 

Contrato nº 9-12582-SERV-10-2023-HEMU, conforme ofício ERG nº 117/2023, mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA

Pelo presente instrumento, altera-se o contrato em epígrafe, referente à prestação de serviços 

médicos em Unidade de Terapia Intensiva UTI, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU,

para incluir o serviço de médico intensivista diarista vespertino, dias de semana, das 13h-17h, com 

valor mensal de R$ 19.696,99, a partir de 01/11/2023.

Parágrafo único: Compila-se o valor do contrato para dispor conforme a seguir:

Descrição C.H Modalidade Valor
Intensivista - Diarista 07h-11h Mensal 19.969,99
Intensivista - Diarista 13h-17h (Seg-Sex) Mensal 19.696,99
Coordenador 06h Mensal 14.969,99

54.636,97
Intensivista - Plantonista 07h-19h 12h 1.839,99   
Intensivista - Plantonista 19h-07h 12h 2.039,99   

Subtotal (Mensal)



1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO QUALITATIVA Nº 
1037/2023-HEMU AO CONTRATO Nº 9-12582-SERV-10-
2023-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 
HUMANIZAÇÃO IGH E H2 TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.

__________________________________________________________________________________
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com 

o presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e 

legais efeitos.

Goiânia/GO, 01/11/2023.

________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

________________________________

H2 Tecnologia e Serviços Médicos LTDA

Contratada







 
 

Ofício nº 0117/2023  CONTRATOS ERG  
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

Contrato nº: 9-12582-SERV-10-2023  HEMU 
Empresa: H2 Tecnologia e Serviços Médicos LTDA. 
CNPJ/MF sob o nº: 04.189.941/0001-76 
 
Nome do representante legal: Jair Rodrigues de Oliveira Júnior 
CPF nº. : 055.640.941-82 
E-mail do representante: suporteadm.h2@gmail.com 
 
Alteração nº: 1º Termo Aditivo. 
 

À Gerência de Contratos; 

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o 
termo aditivo nº 01, considerando o contrato de prestação de serviços médicos em Unidade 
de Terapia Intensiva  UTI, em prol do Hospital Estadual da Mulher - HEMU, assim: 
 

1 -  Solicita-se a inclusão do serviço no contrato em epígrafe, para 01 (um) plantonista 
médico intensivista diarista para o plantão vespertino, de segunda a sexta-feira, no período de 
13:00 às 17:00h, no valor total mensal  de R$ 19.969,99 (dezenove mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e noventa e nove centavos) , conforme descrito na tabela abaixo, bem como na 
proposta comercial em anexo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  DIAS Valor total mensal 

1 Médico Intensivista diarista  
vespertino (13:00  17:00) 

 
1 
 

Segunda a sexta-feira 
(5 dias por semana) 

 
R$ 19.969,99 

 
A título de justificativa, a inclusão dos serviços, faz-se necessário para suprir a 

demanda da unidade no que diz respeito a prestação do serviço oferecida pela empresa 
supracitada, com início dos efeitos a partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Demais cláusulas permanecem inalteradas. 

                    Atenciosamente 
 
 
 

 



Ofício nº 394/2023 DG HEMU/IGH

RELATÓRIO TECNICO

O HOSPITAL ESTADUAL DA MULHER HEMU, gerido pelo INSTITUTO DE 

GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, por força de Contrato de Gestão nº 131/2012 

SES/GO, neste ato representado pela Diretoria Técnica Dra. Cristiane de Souza Carvalho,

vem, mui respeitosamente, informar e apresentar como segue: 

Cumpre informar que a empresa H2 Tecnologia e Serviços Médicos Ltda, tem firmado 

com o HEMU, através do contrato de prestação de serviço nº. 9-12582-serv-10-2023-HEMU 

que teve o seu início em 01/08/2023, para realização nos serviços médicos na UTI Materna.

Ocorre que em 05 de setembro de 2023, foi realizada uma visita técnica pelo 

Departamento de Vigilância Sanitária da Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura de 

Goiânia-GO, sendo lavrado auto de infração nº 481654, onde constatou que a unidade não 

possui médico diarista intensivista no período vespertino para a UTI Materna, 

consequentemente em desacordo ao determinado em artigo 14, inciso I, da RDC n. 07 da 

ANISA.

Por todo o exposto, a fim de proceder com a correta formalização do instrumento 

contratual, atendendo-se as determinações previstas em RDC n. 07 da ANISA e as demais 

formalidades exigidas, resta evidente que o caso concreto comporta a necessidade de realização 

do 01º Termo Aditivo com a empresa H2 Tecnologia e Serviços Médicos Ltda para contratação 

de médico intensivista no período vespertino. 

Atenciosamente,

Atenciosamente,

Goiânia, 01 de novembro de 2023.










